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Decisão Nº 1567/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER

Vistos, etc.
ACOLHO a Manifestação Nº 2139/2020 (1561658), por seus próprios fundamentos, ao

tempo que RATIFICO os termos da Decisão Nº 130/2020 (1491055) e APROVO o Termo de
Referência Nº 24/2020 - SENA (1557859)  e a Minuta de Edital de Licitação Nº 1559888/2020-
CPL1(1559888).

AUTORIZO, ainda, a reabertura da fase externa do Pregão Eletrônico.
À Superintendência de Licitações e Contratos - SLC, para adotar a providências

atinentes à sua competência. 
Cumpra-se.
 

Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em exercício
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